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COMUNICADO

 
Ao Senhor Guilherme Chaud Tizziotti, Diretor do Instituto de Matemática e Estatística
da Universidade Federal de Uberlândia
 
 
Comunicamos que a eleição do concurso de criação da marca do Instituto de
Matemática e Estatística (IME) foi realizada nos dias 29 e 30 de outubro de 2024,
utilizando formulários do OneDrive, acessíveis exclusivamente através dos e-mails
institucionais previamente cadastrados da comunidade do IME.
Ao todo, 120 membros da comunidade do IME participaram da votação, sendo 56
discentes, 60 docentes e 4 técnicos.
O processo inicial contou com a submissão de 5 propostas, que foram analisadas por
uma comissão julgadora composta por 2 docentes do IME, 1 discente do IME, 1
docente da FAUeD e 1 discente egresso da FAUeD. A comissão selecionou 3
propostas para serem apreciadas pela comunidade do IME na referida eleição.
Foram contabilizados:
- Opção 1 - 32 votos.
- Opção 2 - 28 votos.
- Opção 3 - 60 votos.
A proposta vencedora do concurso (opção 3) é de autoria de Caio Tavares de Freitas
(12311DIT002).
A ordem de classificação e seus respectivos autores são:
1º lugar – opção 3: Caio Tavares de Freitas (12311DIT002).
2º lugar – opção 1: Kayo Galdino Gomes Rocha (32111BSI043).
3º lugar – opção 2: Mariana Martins Souza (12311DIT024).
 
À direção para providências.
 
31 de outubro de 2024
 

Giselle Moraes Resende Pereira 
Docente do Instituto de Matemática e Estatística - IME

Documento assinado eletronicamente por Giselle Moraes Resende Pereira,
Professor(a) do Magistério Superior, em 31/10/2024, às 10:10, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5835505 e o código CRC 093815B0.

Referência: Processo nº 23117.042574/2024-29 SEI nº 5835505
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